
REGULAMENTO DO CAMPEONATO DE VOLEIBOL DE PRAIA 

Alterado em A.G. Extraordinária de 12.04.2003                         Federação Portuguesa de Voleibol - 11 
 

 
 

COMPROMISSO DOS ATLETAS 
 
 
A Federação Portuguesa de Voleibol é a entidade responsável pela organização do 
Campeonato Nacional de Voleibol de Praia que é uma competição de Voleibol de Praia 
de âmbito nacional, destinada a equipas constituídas por dois jogadores. 
 
O subscritor do presente compromisso é atleta da modalidade e encontra-se nas 
condições previstas pelos Regulamentos aplicáveis para participar nos diversos Torneios 
que constituem a competição. 
 
Nestes termos, assume o presente compromisso que consiste nas seguintes clausulas: 
 
 

1.ª - REGULAMENTOS 

O Atleta encontra-se perfeitamente ciente das normas e regulamentos aplicáveis ao 
Campeonato Nacional de Praia, designadamente o Regulamento específico da 
competição, o Regulamento de Disciplina e as Regras do Jogo colocados à sua 
disposição pela Federação Portuguesa de Voleibol e obriga-se a respeitá-los. 
 
 

2.ª - DIREITOS  DE IMAGEM 

a) O Atleta autoriza a Federação Portuguesa de Voleibol a utilizar o seu nome, a sua 
voz, a sua imagem e o seu material biográfico e cede à mesma os respectivos direitos a 
fim de ser efectuadas a divulgação e promoção dos Torneios que constituem o 
Campeonato.   
 

b) A presente autorização e cedência de direitos inclui a transmissão televisiva ou por 
qualquer outra forma de imagens e ou sons relativos ao Atleta. 
 

c) O Atleta autoriza e cede à Federação Portuguesa de Voleibol o direito de usar a seu 
critério imagens e sons seus recolhidos durante os Torneios que constituem o 
Campeonato sem que tal implique para si ou para outras pessoas que se possam vir 
arrogar a tal, qualquer compensação pecuniária. 
 
 

3.ª - INSCRIÇÃO OU PARTICIPAÇÃO NOUTROS TORNEIOS OU 

COMPETIÇÕES 

a) O Atleta obriga-se a não se inscrever ou a participar noutros Torneios ou 
Competições de âmbito Nacional ou Internacional que tenham lugar nas datas previstas 
para os Torneios do Campeonato Nacional de Voleibol de Praia.  
 

b) A Federação Portuguesa de Voleibol poderá mediante apresentação prévia de 
requerimento do Atleta autorizar a inscrição e participação deste noutras Competições 
ou Torneios, desde que tal contribua para o prestígio ou para a divulgação da 
modalidade.  
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4.ª - REUNIÕES TÉCNICAS, JOGOS, CERIMÓNIAS PROTOCOLARES E 

ENTREVISTAS  

a) O Atleta compromete-se a comparecer sempre às reuniões técnicas, ficando ciente 
de que qualquer ausência sua implica a sua exclusão do Torneio. 
 

b) O Atleta assume o compromisso de cumprir os  horários dos jogos dos Torneios, 
bem como das cerimónias protocolares dos mesmos, comparecendo com a 
antecedência de pelo menos quinze minutos antes da hora designada para os jogos e 
cerimónias, ficando ciente de que qualquer atraso implica a imediata exclusão do 
Torneio. 
 

c) O Atleta obriga-se a comparecer perante os órgãos da comunicação social e a 
conceder aos mesmos entrevistas após cada jogo do Torneio ou durante o seu 
intervalo, desde que para tal seja solicitado pelo Director Técnico do Torneio ou por 
alguém por este mandatado para o efeito.  
 
 

5.ª - EQUIPAMENTOS 

a) O Atleta obriga-se a utilizar nos jogos, períodos de aquecimento para estes e 
cerimónias protocolares, apenas o equipamento fornecido pela Federação Portuguesa 
ou pela entidade a quem esta confiar as organizações dos Torneios.   
 

b) O Atleta poderá usar nos Torneios os seus próprios calções desde que sejam da 
mesma cor e modelo do seu colega de equipa e neles incluir até quatro referências 
comerciais colocadas em qualquer posição, não podendo a superfície utilizada, no total, 
ser superior a trezentos centímetros quadrados. 
 

c) O Atleta poderá também utilizar, durante os Torneios, boné ou pala, óculos de sol, 
joelheiras, um relógio, uma braçadeira que não exceda na largura dez centímetros, uma 
tatuagem temporária e calçado; a braçadeira e a tatuagem só poderão estar situadas na 
parte superior do braço, acima o cotovelo e o calçado terá de ser previamente 
aprovado pelo árbitro. 
 

d) O Atleta poderá ainda utilizar nos Torneios como acessórios de apoio, sacos 
desportivos (...) e neles incluir apenas um logotipo do fabricante ocupando uma área 
não superior a vinte centímetros quadrados e até dois logotipos de patrocinadores 
pessoais utilizando uma área que na totalidade não exceda setenta e dois centímetros 
quadrados. 
 
 

6.ª - PRÉMIOS PECUNIÁRIOS 

a) O Atleta fica ciente de que só receberá qualquer prémio pecuniário pela sua 
participação nos Torneios apenas no final dos mesmos. 
 

b) O Atleta obriga-se a não exigir ou reclamar qualquer outra comparticipação para 
além daquelas anunciadas previamente pela Federação Portuguesa de Voleibol ou pela 
entidade a quem esta confiar a organização dos Torneios. 
 
 



REGULAMENTO DO CAMPEONATO DE VOLEIBOL DE PRAIA 

Alterado em A.G. Extraordinária de 12.04.2003                         Federação Portuguesa de Voleibol - 13 
 

c) O Atleta fica ciente de que, em caso de infracção disciplinar cometida por si durante 
o Torneio, o pagamento dos prémios só será efectuado após decisão do órgão 
competente para apreciar da sua conduta.  
 

d) O Atleta fica ainda ciente de que no pagamento dos prémios pecuniários serão 
deduzidas as quantias relativas ao  Imposto ... e eventuais sanções aplicadas nos termos 
da alínea anterior. 
 
 

7.ª - PAGAMENTO DE DESPESAS 

O Atleta fica ciente de que apenas lhe serão pagas a título de despesas quaisquer 
quantias desde que tal tenha sido expressamente sido previsto antes de cada Torneio e 
obriga-se a não fazer depender o seu desempenho desportivo do prévio pagamento das 
importâncias a que tiver direito. 
 
 

8.ª - CLAUSULA PENAL 

O Atleta obriga-se a indemnizar a Federação Portuguesa de Voleibol pelos prejuízos 
que o incumprimento do presente compromisso possa ocasionar, desde já aceitando 
como competente o foro da Comarca do Porto. 
 
 
O presente instrumento foi lido e depois de aceites os seus  termos vai se assinado pelo 
Atleta, ficando uma cópia na sua posse e sendo o original remetido para a Federação 
Portuguesa de Voleibol.  
 
 
_______________________________          ________________________ 
Nome               Assinatura 




